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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta cm Interlegis os.
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Januária - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

~ÇJ~~
Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Em: 04082001
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CONVITE U' ..13/2001

RESlJLT.\OO DE JULGAMENTO
CONVITEN~ 31,2001

Diário Oficiá'"

SENADO FEDERAL
Comissão Permanente de licitação

A Comissilo Pcnnane~ie de Lieil'lção - COPELI _ I do Se-
llad,)'Feder.d. ;lpó~examinar os proPOSllllaprc~nladas ao Convile cm
cpil;r:lfe. rercrenle à contralaçiio d~ em'lres,~ para fomecim~nlo de
matcrinl dc expcdienle, decidiu: I) desclassificar m ilcns da" se-
l;uinlc~Clnprc.'B.'::I)<lilem 6 da empre,a Fipel: h) os ilens 9,10. 15
e 16 da cmprcsa Ripel: e) o item II das empre,\as: Maria di! Con-
ceição. ASC. Anl<inioOlivcira (Polarte), Marik:í e Milenar; e d) o
ilcm 12da empresa Mariká: lI) cla.ssíficar os demai.~ilens dn,' pro-
fXllla, das ~mJlre~,~ 1':lnicipantes do l'l"C.senlecer1arne em ennso-
n;lncia com () IIlapade preços; e Irl)dcdar:u- vencedoras e sugerir a
mljudicaçiiDdo ohjelo desta licitaçiio às se~uinle.sempresas: no Ílem
1 c 9 para a empresa Muiliplik Comérei" e Represcntações LIda,: 2)
o ilen1 2 par•• :1empres,l DislrilJuidornARC de Paptis Ltda.: 3) 0$
ilcn~3, 4, 5, lO, 13. 14, 16 e 17 para a empresa Miuia da Conceição

. S. NaSl;imenln: 4) 11ilcm 6 para a em"resa Gravope[ Indústria c
Anefato~ de Papéis Lida.; 5) o i.lem7 para a emprc.~aMilenar Co-
méreio de P,,['CI:lria1.l111l.:6) "s itens 8 c 12 para a empresa AtlaOlc
Comércio de Artigo.s par:! Escrit6rio Ltda.; 7) o item 11 para a
empresa Cenlcr Papelari~ e Inform11icaLIda.; c 8} o ilem [5 par.! a
empresa Expcdir:r.lfGr;\fit::le PlIpclariaLtda.. J1'Orhllverem cotado o~
menores preços unitários e atendido lodas as exigências do Ato Con-
"ocaI6rio.

~~.-- !,.~
• ,,-;c-'-; •• ,-,

....":~;,~;(t<:l--'
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-,-,
11cmpresa SETH COMERCIAL c PAPELARIALTDA-ME: ~'~ite~
19 11empresa PROGRAF PRODUTOS GRÁACOS LIDA.;- pelo
critfrio de menor preço unil<lriD.A (ntegra da ata de julgamenlO dll5.
ProPOSla:.c..lá afj~uda no quadro de avi,o., CPL -SEEP .'{ia' Nc2.Anexo D do Senado Federal. Bras(fja • DF. ~ .,' ,""~~~-~-:'!n~.--:

~ .;.- . ;'.,~ ."~,''':;-;",:,1t7.t,
1 ... :. RONALDO WAGNER CARMONA -,.~''';:'..,..
': ,Presidl:r«c.da Comi.<sOOPt:nnancne de Ül:i13Çãci~SEEP.;

(O~. E!.. n. ~/' ,'(~:Y;,:.':'. .,.. j:~;:.'\:;.:}",)~r~(~g~~~
Centro de Informática e'Procéssamento.~e.~;~_.

"." :S~::A:SS:;:~à~~~"~f~t~j;
ESPÉCIE; Coriv~nion6 000912001-INTERLEGlS, celclirado cii.u-e ó
.Cenlro de Infoim:itica e ProccS,';llmemode Dados do Senado Fcdcrnl

~~~Rg~~~'~~i~;~lo d~~~~~:i ~~ecutOTd: ~~~~~~rj~,~;,
OBJETO: E.labclea"r e .regtllill'a panlclpação da Casa LeglSlatlva.no}
Programa Inlerlegis. . _ :: '~,"'- .li>
MODALIDADE: llO!ilermo. do di~po~IOno An. 25, da Lei 'n.o8.666;.~

::~A?~~lÁ~~I~ru~~~ ~3~~~~- . . '.\'-,;õ.f/\~~'
.•.:VJG~NOA: A partir da dala de :t.lsinatura.com vigência equiv3Icnte
à duração do Progmn.1OInlerlc!!is, . .,.. "c- -. ~.k;~.Ç,;.
ESPÉCIE: Conv~nio n° 000912001 -INTERLEGIS, eelebrado enm: 'o
. Centro de Infomálica e Pmcc~~amentode Dados do Seoado Fcder.tl
- PRODASEN,-atuando como Órgão Executor do Programa lriterlegi~'
e a Omara MUnicipal de Senador Pompeu . . •.-~. ".
OBJETO: E.sulbel~ e regular a partitipaç30 da'Casa Legislativa no
Programo lnterlcgis..• " -. '.' ,-' .. ' •.-,:r'.: '._,'
MODALIDADE: nos temos dDdisposlOno An. 25. da Lei n.~8.666,-
t~i~~I~~I~~~~~3~ib(õcs~:>j.:.::,b....~:,/;;~::~:'.~;,
VIGliNCIA: A partir da data de D~sinatura,com vig!ncia equi.vãJente..;_
à durnr;iiodo Programa Inlerlegis ... :.. .' .. ,-.-:,,,:,;.,:,[.~.?t'

A Cnmi~s,'inPcrmanente de Licitação _COPELI _ I do Se- ESPÉé[E: Conv!nio n.' COO9nOOI- IYfER.LEGIS. eelebrndo entre.o: .
d. Centro de Informálica e Pmccs.<amenlode Dados do Senado Fcdéral:';:'nado Fc em!. ap<ísexamlnar:lS proposlas nprc.~enladasao Convitc em _PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis_

epígrafe, rderenle à aquisição dc material dc reprogrnfia, decidiu: I) e li Câmara Municipal de Capelinha. . ... , .•. '_~:._,~,.,.~~_
classifiear I<xla<as propO~lltSdll5 emp~a~ partieipantcs do pr'C'<Cnle OBJETO Est bel I _. lio da cas Li . I. .
cename cm ('On~onjnClacom o mapa de preços; e lI) deelarnr ven- : a =e regu ar a partJClpaÇ . a glSatl\la no.to'
eedorn.se sugcrir a adjudieação do objeto de~lã licitação às .eguintcs ~g~~TIó~~~:g~~.-lennos tio di~poslO~~.~ ~.'d~.Lei-~.;'ii~:'~'
cmpres;l': I) o ilcrll I p3ro o empresa.Berna Col1lCl'CialLtda.; e 2) DS 2 1061 99 bê tomo I '. " .. _ .• _ _t- c .'

Ilen~2. 1 c 4 p"~ J cmpresa Nustec - SeI" I~OSMalenals e M5qUIO,IS f;AT~ deIA~INA~A: ;;;'lI:03~;:/k5: : ", -"r:',.;y-a~2;~rt:g~:-:.
Uda. pDr ha'crelO eotado o~ menores rreços por tlcm e a1endldo~ V1GSNC[A- A partir da data de assinalura, com vigência.:equiValériteL~.
toda., a~ eXlgcnClasdo AIOCoovocatório à durytç.flo.kJPro,grama Intl'r:cgis' . .. ,. '!-:~'.'-''-~:,':-;~:'t,f>~~;t.

SlmUO:ÓE:fOUSA-E SltVA -;-~,- :-~~~~\~~~ii:~~~à~~~~~~~~~=:=tf;
Presidenle em ex( --cicioda C(lpcli - I . _ PRODASEN; aluando eOI1l<lÓTglioExeculor do Programa'InteitegiS;-:~

(Of. EI n" scnlColliOSOI)7'.~'.i'.::_'-t~f~.'-:~,~1;'~ ~~J~~E.S~~I~~I/~g~rr~~~i;i~~~~~J;'L~:J;ti~c~-~~8
I Programo lnlcrlegis, .' •. . ""-.--;i '7 ;-<""-,,;.,

lH:SULTADO DE JULG ,ME,••.nD. " MODALIDADE: n?, lennos do di~poSIOno An. 25:_Ja ':ei.:n,~,8.r~~)6,;~~
CONViTE N" 3212(\{I;; de 2If061l993,. bem como suas ailcraçiles:,",l.>; . ~*~;t#~~X-;"1:5.!.t

'... • .,-". I - . f' DATAde ASSlNA11JRA:091031200I, .•.•...,::;--,'.. :-';;'?(;0-~i"f;";-:'fjB.:':{j~~,.
A C•...mi~.sii<)Pcrmanente de--[i~ilr.ÇãO_'CÔ~ELI _', .Jo Se- ': _ VIG~CrA::A partir da data dc assinatura;,com yilitocia_~uivalen,~,'.f,

. . 11dm;ação do Programa.lnterlegi. 7".:-;'"~"~'n' ....,:'".'f.f:,\1~.í;I:Mi;.••~~.~f.¥~nado Federal. aró~ cxamln:lr as pmposl:ts.aprcscntadas ao Convite cm: ESPÉCIE:'Convenio n~000912001_,INTERLEGlS\'Cclebradó'cottt:-4:t¥.i!.'-
cpír:rafe. referente il aquisiç:l0 de materiai~ divcrso~,decídiu: £) dcs- ... Centro de Informática c Proa:.ssamemo de Dados do Senitdo.Fedei'aI!!.B1
c!a'sificar O~ilens das seguintes émpÍ"csas:a) o ilem 2 da empresa _ PRODASEN; atUlll1do,como,ÓrgãoE~eculor do ": ..
Vis.-'o: 11) c1a~,ificar os demais ilcn~.da. prol'0~laS das empresas: e a Câmara-MuniCipal de ClICbocira'do Sul: I' "~~''''.,
pankip.lnlc~ do prc.""nlc cerume em.ê:oflsnnâncial.com '" mapa:dc .. OBJETO: Estabeleccr.e regular a panicip:lÇÚO'da CaSa..
preços: e IH) declaror vençedorn~ e ,sol;enr aadjudlenção do objeto;- Programa Interlegis, '!,!';,.,:, ':'" "'.~ 'i"":''''!!'''H''~''_;~,r:~<;~;
d~,,'1 licitaç'!" lls .sc~uintc, emprc.sa.~ I) os ilens 17,.20 e 25 pam a MODALIDADE: nos termos do di'po~lo no ,Art. 25; da Lei n:~
emprc.saCetna-:o - Comércio de.Materiais de Construção LIda.: 2) o de 2110611993.bem :como .sua.•. altcrações. ';'1+;-::">~,.:ih;!i)(f
ilcm 33 J"lm.l cmpresa CDn.truksa Vidros e'Materiais para Con.s- DATAdc ASSINATIJRA:0910312001, :,' .. ,' . ;:';.!i:,;o-"
truç,io LIda.; J) o~ ilens 1.2.3. S.T6.:.7:22. 24, 26,'27. 28,'29. 30 e VIG~CIA: A panirda dala.de a~~inaturn;'comVÍgêoei~'i:quj . ."'_
34 par;, ~ cmprcsa Ferr.lgCII~Pinheiro. LIda.; 4) o ilem 31 paro" à dlll1lçilodo Programa 'nlerlegis ...' -"-'.- .f":7à&~t
cmpre.saC)ollIafc- Goi{,\ Máquina. c Fcrrml1COla~Uda.: 5) o ilem 4 ESPÉCIE: Convênio:n" 00091200I _ INTERLEGIS. celebrado entre'o?-:h:
par~ " emrre'a Gr.I\'ia Indthtrin dc ~erfil: :los de Aço Lida.; 6) 08, CcnlTOac lnfomática e Proccss,'1mcntode',Dados do Senado'Fcdch];~~"
ilcn~ 14e I(, par.! a empresa Loja' Enc"E.~~~.Lida.; 7) Q'; itens 11. IR.. ' _PRODASEN, aluando como Órgão 8tcculor do Prog .
19. 32 e .15p:lra a empresa Mundo dos Par.lrmo, Ud.l.; e R) os ]Ien., c a Cf'mara Municipn.!de Ilahira : .,
S. 9. 10. 12. D. 15. 21. 23 e,36 para ,ll e<nprc.sa'Ii~i1oMadeira~ c OBJElD: R<;tabclccere regular a panicipaç~o da.~Malcriai~ de Con"lruç:lo I.tda., pDr haverem COlado:05 menores prC- I. ..
ço~ uní::írins e at~ndido loda'! ~l e~igência.. do Ato .Convocalório. Programa nterleglS.~t \r •.. ' t., . :,'I '1.1~::T'n ""'f't',

. .,. ",.")_! ::',." ~lODALlDADE: nos tennos do dl~postOrio-Art..25;.tliJ...
de 21106/1993_bem ,como ,uas alleraçõe~;\_~.,!!,.:~:~)~,..(Of. El. n° 2~eareolR50n h".j ~.J::~~. DATAdc ASSINAl1JRA:09IC~nOOI, h':' .:-f'"

' , . VIG~NcrA: A partir da'dala.de a.s.~inatuia"Comvigê. ,Secretaria Especial de; Editoiaçãoe ~ublicações iI dumção do Programa InlefJegis _ . '!+ ;.~',:~~_
, ESPÉCIE: Convênio n',OOO9I2001- INTERLEGIS, celeb

CONVltE'~.l:aro1 "~o CenlTOde 10formátiea'e.Proce.~samenlode DadO!;do Senad
' ,:, ! '; r". , I,' . _ PRODASEN, aluando ComoÓrgiln E~ceu or.do PrOgtmna'

A Comi""o Pcromnenle de, Lici101Ção- ,CPI. SEEP_apó, c a Câmara Municip:lJ.de B'JdoqUCOll.:.'-~.')Õo~.:,~; ", i1i,:>O;j
('s,u!!," ,r I' prnl''''I,!' alll'C'cnllda' ao eert,lIue em cpfgrafc • AQUl- _ OBJETO: Estabelecer e regulac a panicipllÇllodaCa$a .
SIÇAO de I~AMINA[)O PVC ADESIVO ~RAMe GALVANIZA ,Programa JnterlegiSi~).~~~,,, ,.' , •. ' "'.-_••..1,•.í'.-f-~ii,'~.
DO PAPI LAO PÓ PARA RELEVO AMI UCANO e MATERIAIS. MOI)ALlDADE, IIOSlermos do dispoSlo no An,,25, <ia
AFINS", decidiu: I) C'as.sific.lr todll."# p'JJlO"l~' h~bi1i1.3da.s,e<m- '. de :11061[993, bem eOll1Osua~ allemçõcs.l;l ~\!,;:,j;.,~\:il'~
fnrmequadro de l'rcço~; 11)Descla.~,fica, o~ Ilcns 05 e 09 das DATAde ASSINAiURA: 06I03nOOl ,.'~' .. ;~:";>:1
empresa' GEGRAI' c PERSONNA: des.::lassificaro ilcm 09 das em- :' VIG£NCIA: A panir da.dnla de ao;,~inmura..comYigênciacquiv
prc,~~ M' DA CONCEiÇÃO. RCA"SIG',R ..\F.é SETH: de~c1as- . iJ durnçãodo Programa lnlerlegi.s ' •••., '.' : .. :""~".
~ificar (>ilem 10 ,Ias empresa, SETH e LO~'.lGRAF;dCSl;la~sificaro 'E.';;PÉCIE: Convênio o"IXJ09f2001_ INTER1.EGIS,celebrado rn
itcm I I das emprc.•a, I.ORIGRAF, Er-:Nc ESSe c ABBA; c de~_ ' ! Centro de Informálica e Proce'."'1menlode !Jados do senado F .
cnn~ider.lr.n ,ilel~ 17 da clllprc~à lDNY. I!IJ declamr ,.~nccd()r:!~e. _PRODASEN. al.~ndo CDrllOÓT{!noE~eculot do Progrnm~}.~~ .
prol~'r adJudl("'1ç:l"par:! o, Ilens OI em. empre.sa Sl!U)PLAST .C" Câmara MuniCIpal de F<:roand6pnh,s, .1" .- 1:, .,.q~:~:~i
IND. e CO,\1. I.T!M,; o item 02 /I cmprc<1 lDNY COMERC10 c ORJETO: Estabelecer e regular n partic!pa~o da ~ LegLslati.ytr:n
REI'RF_<;ENTAÇÜESI.TDA.; o ilem tw i. cmpresa PRON1:'\ EN. Pror:rama IDlerlegi~!.' "f, .'. " -"\<t: "!fqn~.c',";'
TJ~EGAMATERI,\IS GRÁFICOS LIDA.: "5 ilens 05. 09, 15 e 16 à MODALIDADE: nos lcmos do dispo'IO no An. 25, da Lei.JÍ.G8.666
cmpresa LORIGllAF DF TINTAS R<;PECL,[S LID \.; os ilens 06. de 2110611993,beni como soa.~allcr:lções.'!.;1~', .. "l:-"'i/<'i .•:. _
07.08 e 14 ~ emprc.snCOMÉRCIO de COUROS c ."jAPATARIA DATAde ASSINATURA:0910212001 -'.~;, ,." .)::'c" --f •.••.•;t/Ji--"f
LIMEIRA U1)A.: o item 12 !t empres:t C;::ORAF MAQUINAS ~ VIGEN-OA:A partir da data dc a."inalurll, eom vigêllcla álíilvalente.:Me
SER\"IÇOS 1.10,\.; <lSilens 13, 20 e 21 :1 cinp= SL .,JCOU lt duração do Programa InlerlegL, ....::;,;,~;;~::;:~~.;tg:~
INDLJSTRIAe C:O~Ld~ M,~QUrNAS lTI' \: (\ Hem 17 11cmprc':l ' '.' .' ,. . .. , - ':~~".'-''-~:''',~iy;'-"'~

.. 'MARIAI!ACO"!iEIÇ,'OYNM.C"'!"1"'''<'; "'li,"' 11. J8. (O'.~El:•• """l1i') . : """~ir~l
CARLOS MARTINS DOS SANTOS

Sc-crelSrio
, -j

''; .

.,.,

no'98-E; tet~a:"feira,22 de maio de 2001
fSSN ?41.5~1553,
~:.,''':~.'''';''.~~t~.

arnali~ inoneWlillrit~ntee acrescidao;de juros dc mora calculados
li partir da d;ia du Or:.omncia. at6.a dMa do efetivo ~Ihimenlo; na
fonna da:legisltiç"âo;em vi80r. O débito é decOlTelltedc itTegula-
ridadcs pnlliclldm:nll aplicaçfio dos recur"o~ do SIAlSUS. lai.' como:
oob~as indevida., e supenalUramentos de p'roccdimento~ médico-
hospitalares. no perfodo fr fe\.creiro/94 a fcvcreir0/95; dil'ergências
entre Os Mapas Mensais de Produçllo, emitido~ peJa unidade fPS Dom
Orione e os Botelin.~de Produção Ambulatori:11(BPA's) pagos pela
Secretaria de E.~tadoda Salide do Tocantins. O não atendimenlo desta
citação. no prm:o om fixado. implicam o CITADO ser considcrado
revel pelo Tribunal. para lodo~ os cfeitos, dand(}-scPro~"Cf:uimenlo
ao procc.,so"nos lermos do ~ ~•. art. 12. da Lei n' R.443192.Ou-
lrossim. reconhecida pelo TrillllnnJ a boa-fé, de acorun com as alc-
g:iÇões de defesa aPrc.\enlada~. a liquidação tcmpestiva do débilo
atuali7.adomonetarimnenle sanará o proce.'~o, somcnte 'c nãn houver
sido ob~ervada outra im:gubridllde nas COOI:!,.eOO'<flanteo di~p,,~to
no Irl 12, f 2", da Lei nG8,443192. Em rc~pcilOao princípio da
ampla defc.<;a,o Tribunal dc Conlas da Unifio. por meio da Secretaria
de Controle Externo no ESlado do Tocantins. eoloca-se ~ disposição
do CITADO pal1l:pre.slàres.c!:lreciment""c/ou cnnce~~:i(>de vi.<tado,
aUIOlI,ell!\Orequcr!da:

. .i

. '.'--~'S c

Te, n' 017.683f2(J()().1 - Pelo pre~eme &lil,,1 fica CITADO (> .sr.
DARIO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF nO lJ U57.9J 1-:\4, n,
Prefeito Muniei~il"llêCnrmnJ:'lIItiafln .• "Ii<!ariamenlc('"m" Sr. J",é
de Arimaltill r. Rocha, pãrn. 11"pmw de 15 (llu.nl.c) di.". conlaclos
da dala da.publicaç:io t1eslc cdilal, aprescntnr aJcl;aÇócsde defe;a ou
rerolhcr aos etifre.rdo'F~ndo N(IC'ÍonalIte Smide, as quanli"s ahaL~o
rcl.icion;lda~::atualí7.adas'-'rnonctariamcnlc c aef1:.'cidas de juros de
mora ealculad6;;.a.:p3rtir~d:idal:1da ocorrência, até li data do cfeli,.o
recolhimento, nuJÓinla"'diiJel;i"a",iiocm vigor. O Mhito é dccorrenle
de irrcSlllariaadc~'pratiéado".M aplieaçllo d", recursos do SIA/SUS,
lois como: 'n~ofnpreseniaçilo dc d()cumcnlaç~n eomprnbat{,ria de mo-
\"imentaçrt~fin~~ceira e despc.so~rc:llilada, na área da saúde com 0'
recursos em questão. cobrança em cxce,~u de eonsultas rrn'dlCa,nor-
maL,. ele. O. nilo iuendimemo dc.'ta eilação. nn prazo ora fixado.
implicari o CITADO ser'cnnsidemdo re"el pelo Trihun:lLpara lodo:;
os efeilos. 'dando-se' prosseguimento ao procesm, 110Slermos do ~ 3D.
ar1. 12: da LéÍ".n""S:443192,Olllms,im. reconhecida pelo Trihunal a
boa-f6, dc acordo com ~s olegaçõcs de dcfe~:l apresenlada,. a li_
quidação tempc.~livlldO.,déhito atualilOODmone(anamcnte .san~r:íO
procc:soo,'<flmeOles-e'rifio.houl'Ct'sido obsen.ada "utm irregularidade
nas conlas, consrntnte o di.sp<v.;IOno art. Ii, ~2•. da Lei n~R.443f92.
Em respeito a6 princrpi~.da ampla ddesa, o Trihunal de Contas da
União, por meio.da Seerel1lri~ de Cootrole EXlemo no ESI:l~odo
Tocanlins, eoloca-~ ~,dispoo;ição do CITADO para prestar' eSl;la-
recimtntos c/ou conce~sr.o de visla d<l' autM. ca>n requcrida

i'

L.

•

•

,



,- CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA
-Av Marechal- Deodoro da Fonseca, 202 - Fone: (0**38) 3621-~706

.Caixa Postai - 5 - CEP 39.480~000 - Januária - Minas Gerais _

SOMeN71: UNIDOS V/:NCI'J{eMOS OS OBSTÁCULOS

Ofício n° 071/2001
Assunto: Encaminhamento (faz)
Serviço :Gabinete do Presidente
Data : 07/05/2001

•
I

f 003748/01 i

L_J - Prezado Senhor,

•

Com cordial visita, encaminho, em anexo, uma via do "Convênio
de participação da Câmara Municipal de ]anuária no Programa Interlegis",
juntamente com o "Termo de Responsabilidade de BenS móveis em uso",
devidamente preenchidos conforme solicitados por vocês.

Sendo só pata o momento, reitero votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

AGE-et1f1; VIANA LOPES
Presidente

Ao llmo. Sr.
DR.KLEBERGOMESFERREIRALIMA
DDDiretor Executivo do PRODASEN/Diretor Nacional do Programa Interlegis
Brasília/DF

/v / "E/2~F0/J
. A <J . t' "",,'"De ordem do Sr. Diretor-Execu IVO,-"",- - S
. dj 1)£1///><1.1I!wI/liJF;v(/4
" çfi? /v._r.pbo~/.

Marcw Vi~t.GDnzaga
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO. N.": MG-0020/200I - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
Diretor Executivo do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE JANUÁRIA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R. Professor
Manoel Ambrósio, 329 - Centro, Januária-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador AGEMIRO
VIANA LOPES, e por seu Primeiro-Secretário,Vereador VLADIMIRCALDEIRADE SOUZA, resolvem celebrar o
presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:• 1- Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO

PODER LEGISLATIVO;

11 - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de\

.acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos '
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

1- Tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

II - Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislatívo;

IJI - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/OIO , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

• IV- Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponiveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

v - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

I-

11-

IJI-

IV -

v-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO n, bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos peio PROGRAMA'
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

providenciar a aquisição de suprimentos .para o perfeito funcionamento dos
equipamentos; /l\

I ~\\ "J
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manter atuàlizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição

da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII ., manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII. promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações.do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX . impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos f0n;'ecidospelo PROGRAMA INTERLEGIS;

X . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

•
XI . disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente

Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/98/01O,e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá,em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLA TIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as .manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA conforme
normas e procedimentos técnicos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de g [tia, as~ões correrão à conta da CASA LEGISLATIVA.



I folh, .'.- 'O~1t P'ocessO nl_.~.~_.

I. RubTlCI ----- •....•.. ---- _.

,lrr.

"lMfilLEGU

4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 -. Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas caracteristicas e configuração do origíoal,
de forma a garaotir a contíouidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adoIar as
medidas admíoistrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser íoformada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da íostalação da alteração.

•
4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quaodo solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD),. ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

• 6.1 - O presente convênío entrará em vigor na data de sua assíoatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n." 'II23/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediaote notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

'udicia~.. nos termos da legislação.f.III-

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, e .
especial quaoto à fmalidade e utilização dos bens, ou pela íoobservância das prescrições legais,"
mediaote notificação de um dos participaotes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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•
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo dê responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLA TIV A nos
equipamentos nela instalados;• 11- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TIV A com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

III - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes da
CASA LEGISLA TIV A ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados medümte entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.
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10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, 06 de março de 2001.

•
KLEBER GOMES
Diretor Executivo d PRODASEN e

Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

Vereador VLADIMIR CALDEIRA DE S ZA
Primeiro-Secretário da CÂMARA MUNICIPAL DE

JANUÁRIA

• Testemunhas:

~~fNDO R. C. NASC NTO
Diretor d(J"0rdenação Especial do INTERLEGIS Representante da CÂMARA MUNICIPAL DE

JANUÁRIA
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

7j{{
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Relação de Bens destinados às Câmaras Municipais
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•

L Equipamentos:
LI. OI (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500-T550Z;
1.2. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E310;
1.3. OI (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
L4. OI (um) Estabilizador SMS flRE 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Virus Defense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .

•

8
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ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.26.1. O sistema de aterramento deverá seguir as nonnas estabelecidas na NBR 5410.
1.26.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento ás nonnas, o Projeto Interlegis poderá enviar
• às Câmaras orientação a respeito.
1.26.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.26.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.27. Mobiliário:
1.27.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Câmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede .

1.28. Energia Elétrica:
1.28.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.29. Acesso á Internet:
1.29.1. Linha telefônica:

1.29.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( fêmea RJII)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.29.2. Provedor:
1.29.2.1. Disponível para conexão local ou com custo de.interurbano aceitável pela casa. O custo

para o acesso á Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Câmara.

1.30. Sede:
1.30.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

Recursos Humanos

1.31. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das infonnaçôes da Casa na página Internet. Esse firncionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis .

. )~./
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Orientações sobre aterramento
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A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Cãmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a [malidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

•

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensiveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripa lar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o construido por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é. também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um ateITamentopor hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no minimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

o>, """"" ~."..,' '" ._",..""" _ '"",O>_"0>' 000 "'"~. _,\
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de I ou 2 estágios.

•
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•

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio, É possivel, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo,

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão), Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados,

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura minima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço g~lvanizado, de diâmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mrn2

Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação,

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento, Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.
, A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperimetro e voltimetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construido especialmente para essa fmalidade denominado terrâmetro,

12Af
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ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/0IO

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. lI23/0C-BR, mediante este instrumento, tomam
disponiveis à Câmara Municipal de Januâria os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/0 IO,para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Câmara Municipal de Januâria se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia
dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis,
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria.

A Câmara Municipal de Januâria se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Januária compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGIS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

•
Pr dente da Câmara Municipal de Januária
ou Representante formalmente autorizado,

conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dr. Kleber Gomes rreira Lima
Diretor Executivo o Prodasen

Diretor Nacional do Programa Interlegis

Técnico Instalador

9Ikmnrkr Viana
Téc. em Eletnlnica
CREA27S~.lIG
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• Termo de Responsabilidade de Bens Móveis em Uso:(página 14)
deverá ser preenchido de acordo com as seguintes instruções:

~ O espaço em branco, abaixo da linha designada para assinatura deverá ser

preenchido com o nome do Presidente da Casa Legislativa ou com o nome do

representante formalmente designado para isso (ver item 4.2 do Convênio de

Participação);

~ O espaço, em branco, entre a linha designada para assinatura e o termo Técnico

Instalador, deverá ser preenchido com o nome do técnico da empresa responsável

peia instalação do equipamento;

~ Depois de atualizado com as informações acima e colhidas as assinaturas, juntar o

Formulário de Aceite de Equipamentos (modelo páginas 16 e 17), devidamente

preenchido e assinado conforme instruções constantes no manual ORIENTAÇÕES

PARA o RESPONSÁVELPELOPROGRAMAINTERlEGIS- CÂMARAMUNICIPAL;

~ Encaminhar todo o conjunto, com uma via do Convênio para:

Programa Interlegis - Prodasen - Senado Federal
Via N2 Anexo "E" Senado Federal
Brasília - DF CEP: 70165-900

•

15
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Formulário de Aceite de Equipamentos

16

DDDlTelef. :

1----
í"j ,

\

I
l
\

Num. de tombamento: 1 _

/
Município: /

Num. de tombamento:
1 -

5007 com 256 MB de memória

(Técnico que está realizando o aceite)

Nome do Responsável

Estado:

""r~ p'ot~nciamínima 1 kva , quantidade:

""/

Assistência Técnica
Empresa
1 _

~

' ,, '
" !

, /:'--'---.,,, V
Microcomputador Novadàta ND-PD500

/ "N d •. I.CP "um. e seneí "

I '"
I !'" '"

Dados dos equipamentos recebidos:/ I~ '"
j I /' "\. V ,- "

Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB'p,aralela / b/I '
--------'~ ,

Num, de série: I---------l Nuht. d
/ ""'-',

'
I, ''>"

Servidor de acesso a In,inet r.~b

Num. de série:

•

•
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A RESPEITO DO CURSO CONTRATADO

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM! NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

Observações:

(Coloquenestecampotodasas informaçõ~ue v~ e i4o~' te citarsobreas dificuldades
encontradas a respeito da instalação.efetuà<taeloll-<~afídiÇÕ futuras de funcionamento do
ambiente)/ ~." '"

/ '- '\,;I - ,/ A '"
Declaroter recebidoem cond~es d~funcion~ment ,os equipamentosacimaespecificados_

"" " )
" 'I" ",!/.....---,~, -"" v.

/"', '"
/ . '"Data_I_(-f\

I"" \ ,,~) r&iJ2
<' ~ ~ 'B'v
\ "'. "í"'",\ ~ "" ~<V ~J

" "\."',
~'" ',,'.

, '. 17
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nO 133-E."quàrta-feira, 11 de jUlho de'2001
lSSN 1415*1553

BB!lileimlI992. ASSINAM: J.;,.'tj;~;;'i;!IJ-;;';rT1I D;ni7, rei", C"'-
dCBciantc. c FTIlnciJ(o EustAç,o Femandcl Vieira Filho. fl"lo c"'-
deneiado. DATADE ASSINATURA: 12.06.2001.

(Of. El. n' 22120(1)

laç~<,i.ldft.. Micrnle<:Sisl~mnl IndiÍslria e Combcio S.A. e Proc:oml'
Amn76nio Indi>~lri.E1etr6nie:/l5.11..

VERA LUCIA DE PINHO BORGES
rresideote dll Comi"fto

Poder legislativo-

7! Região
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

CO!'ITRATANTES:Uni!o Fcderah ~ intermedio do Ministmo N-
bliÇOdo 1't'e.balhlJ• Procuradoria Kcgf1.'ai do T•• balho da r Regii50- 'cIl~ LEVEL. ADMINISTRAÇ o CONDOMINIAl. E SER.
V1~.L:roA. OBJETO: Aliem". C USULA SEXTA do ContrIUl
0riirinaJ de n- 0SI98, DATADA ASSINATURA: 29 de maio do 2001.
ASSINAM: Fernanda Maria Uchoa de Albuquerquo Pn;x:uradoJll.
Chefe, pela contrallltlte c Nilton Almeida Brederocfc, S6cio-Ge~nte,
pela contnltada. .

~~1~~T~:~;d~~~lk~~i~lecfu~~~I~o~i~t~~o ,~t,
c a empresa LEVEL • ADMINI~Ç£ O CONDOMINIAL E ~R.
V(ÇOS LTDA. OBJETO: Alleru a cLÁUSULA SEXTA do Contrato
Original do n- 04198. DATA DA ASSINATURA: 29 de rnaOGiode
lOOL ASSINAM: Fcmondà Mario Ue:hoa de: Albuquc:rque, Procu.
radMo.Chc:fc, peja contralante: c Nilton AlmciÚll HredcrOdc, S6c:io.
Gcrent.:, pela e:ontratoda.

IOf. FI. u' .HI20(1)

'.

•

...~..

20~ Região
EXTlt""i"O DE TEHMO ADITIVO

EsrtTIE: rrimeiro Tennu .\tI'livo 110 ("ontr"to n''O~100<\c .,en'iç'" e:

ft~.n~u4~~~0~:i~~7cilNIW~':}~~rj~:B~~:F~fr;~~;,~~~J: ~t~~ill~1
do T•••\1~lho20" R"'l:i~(,.CONTI{AT.•••TAIM: Elnrre~~ lll'llsilcutl de:
C<Jrr<"im...1cll'gralil~. ASSINAM: Dr. .lli~nrd" Jl~ da Me:rt"~sCnr.
dair~ir;~a 'ili~:;I::'l1l~~;<;('~o~i;~~~~ulllll;~~~~"~<~IaXS'>S-I~J..'Wj'Rd~~
10'01n001

IOf £1. n' 5)/20011

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
AVISO DE I.ICIT.•••CÀO

TOMADA DE rRE(,"OS N' nnoo I

(Of. E!. n~ 5n12001)

Procuradoria-Geral.da Justiça Militar
DiretoriaaGeral

EXTRATODE TERMO ADITIVO

~~~iú~JiJ~~li~i~i~pM. C~::~~D;::7~~ilif~~I~~~
l.tda. Objelo: ProrrogllÇio do pruo de vig!ncill paru OI.OIUOOl a
31.01.2002. Data dn AssinoturJ: 10.01.2001. A$!Iinllm:Aryooe:Ahino
Franco, Din:tor.Gml, em e:Jerc:!c:io,pelo MPM e Luciane: üallina
Xavier, pela emprc:stl,

(Or. EI. n" 52512(01)

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA.GERALDE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADODE HABILITAÇÃO
CONCOR~NCIA N" 212001

A.Comisslo Pc:mtllncnlede UcitoçAo comunica tiOSinte.
ressados que est!o habilillldas na licitaçio em eplg11lfeas empresas
Ae:er do Bl'llSilLlc1n.,Alttuonas Digitol SoA., IU.Ule<:Phile:o S.A. -
Ompo ltautcc Philc:o fi Novadau. Si~emlll e Compou.dort'! S,A., e
lnllbllitadal. as seguIntes: Bi1 Shop IndÚlnill.Comlorcio ExponaçAo e
Importaçlo Ltda., Compaq Compuier Brasil Indúnria fi Com~rcio
Ltda.. Con:lpuWelli Contput:ldon::l Com6rclo ImpMlÇlo O Blcpor-

(Or. El. n' 12612001)

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO AMAPÁ

EDITAL N' 3, DI! 3 DE. JULHO DE 2001 .,
Te n.- 77".0S41lm~ • PoJo pftIli\'ftte Bdli.U'JCI I Slt.

MARIA REOrNA BALlEIRO DOS SANTOS, CPF n.-16HI2.292.
20, ex-presidente do CónIelho Fiscal do CEBESlAP, notificada de
que efte Tlibunal, em Sea!o Elttraeml'1nAriI de cart!ller l'OItMIdo,
e:onsOlnte Ac6rdIo n.- tt 112000. decidiu. com rundImentD no dis-
posto nos aItl. I~,.lnciso 1.16. inçiso m, a1ine1 c., 19. capua. e 23,
.ncilO 11I,ro lei n.- 8.443192. julpr irregulam •• conta do Coa-
tcIbo da Enlidlldel do Bem Earar do 5an1IDIIAP, ~:.c)JlfO:"
c:esIO deTt"tl1W de ConIaI Eipcdal em 'ep!graf'c."~lhe.
IOlidariamcnle com OI SrI Alumo Cardoao, Jost- Rala 6D Matos.
Daniel OCllllK(UCRodrigues e ROIinildo 81lie1ro cb SiiiIu.. 0tI pIl'
ijnn>enlod~ quantia de C'IS 70.67td92,1l"I (tolcntll milMcl, ~-nIOS
c •••.."'t<..lltnc rcí~ mil, tl'C"LCnIO!le ,",n'),tll ,. <luiscn'7.ci•.•• e uil",,,I'Ic
~'de ~eal;Iv'''''I. "lo"li""I" Im'"'."!nri""••..,llc '" 1tC":,,cillutf"" j"nlll <Jc
nH."O devi<lo', cllt.;urndO"lli r~rt;r de 2W07!'J2 "I': n dnl" d,' ~c"
cfctiv" rec,'lhimentu. Decidiu. nindo. li Tribunal "plirnr-Ih"" cum fui.
cro n" nr1.57. da c;lodo I.<"i.rnuha no valor de RS .1.000,00 (Ir.:~,ml
rc~i~), fi~ondo O pra.,o de 15 (quin7c) di/l5, O c:onlRrda e:ilon~inde'le
olieio. rOl" 'Iuc V".,n Senh"rin COlllrt0"'" perant", to TrihUllal ('In
11>5.inciso 111.nUnca"o" , do Rlfl"ClJ) li rccolhimenh' dn" div"b" Itll
Tesouro Narinnol. Informo "ue. c:a.w010 nle:ndid~,'~Ia nlJtir,,'a~~o,
~cn\ pme,••.l"la n cubL'1lnÇlljurlieial da divido, I>Q~l•..•nlOSdo 811. 2\;.
inei,o 11.(b Lei n."8.40/92. ,'mr;gida monelllrian1elllCBp.1nird" dia
~~rl~i~l~nl~:'término do pr:l70 ora e:~ltlbelc:cid{l,;u,: a dala d" rc-

G1I.MAR nOMES DF. I.lRA
Sec:rt"t!rio

(OI: f\. n' !21'o12001)

SECRnARIA DE CONTROLE EXTERNO
EM RONDÔNIA

FÁmo ARRUDA DE UMA
Seo:re\mo

(Of. F.l n' 226120(1)

AliSO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAo
CONVITE N' 212ooltSECEX.RO .

n Sec:re:t6riodo Tribuno,1de Contu da UniAoem R"ndiinia.
n05 te:rmns do artigo 38, VII. e: oi1ilt0 43, VI, ambos rl~ I."i n."
8.666193, I' e:ombase na sutlde:le:gllÇlIode e:omp<"ti'ne:i"confe:ridoflCla
Portaria'SI.GEDAM n.~4..-1e0210112001,homologou o rnultnrl" do
Coovite e.n epillrafe, qul levc e:omo objeto a aqui~o de: <:qui-
p,menlos e suprimentos de informática. e adjudie:ou o item OI em
favor dn ,m~ Four T«nolollia I.W., o ilm'l 02 em favor da
C'lTlpre!lBPortosoft InfolTll:6lic:aI.lda. c o ilc:m03 e 04 em Cavorda
empreso Comercial Nery LIdo, Processo TC-Q04.14912001-3.

portFÁ~el~~StÚD~ {,;~t~Áool
S«rd!rlo

(0£ El. n' :z26i2OO1)

.;

CÂMARA DOS DEPUTADOS
l' Secretaria

EXTRATO DE INEXIOIBILIDAOE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N"':109,085J01. oBJB'i'O: ~ do'mlfcri.ffplll'll' .'.'k;.-
wliKI qulmlea. INTERESSAI>O: Dt:pwlllihOdliJ Médico. FAVORE-
CIDO: Medcotp ProdutaI HOIJIitatares Ltda. FUNDAMENTO LE-
GAL: Inc:lso- I do att. 21 do 'Rcgulamonto dos I't'occdimcntos U-
e:itllt6rio:sda CAma:rIdoa Deputados. AUTORIZAÇÃO: ~ ~
paio Conml'll do AImoida, DImor.QcraL RATIFICAÇÃO: DeptJ-
llIdo Severino Cavalcanti, I- Socretirio; -

•...•..•-. i'! ',~ .';',."':~'';',''''';'"'Ú" ..
(Of. E!. n' 10112001)

SENADO FEDERAL
Centro de Informática e processamento de

Dados do Senado Federal
RETIFICAÇÃO

N" UíMio Ofiei"t de ~O!O512001p.ig;an 41. ,.çç/lo J: onde se
I':' 'T ••nv~II'" n". OOU')r.!UOIcekhrndo com n ("lin,nt:>Munidp.11 Je
!~leill'~c "(:onvca;o N".: AC-QOO11200I".

Nu Diário Olici~1de '30ro5/2001 pbgina 42. ,..•••110J, onde: $C

I,. '"(""nvenio o". 000912001 cde:hr:Jdn com a A5,e:mbl(:iado Estado
tk Sanla Cll.tllrino-;lcío-!c "Convénio N".:OO2412001".

N" f)il1rioOficial de JOI05/2tJOIrmllinll42. ~eção J, lJnde:se:
lê "CUII\'cnic.rf. OOlJQl1oolcele:brado("om ".hs.~b.!E!.J::.gl!!.lI!i!!.....
de:~~.: leia-le: "Convênio N".: 002512001-,

No Dillrio Ofie:ialde 22/0512001 pAgina25. s<"Ção3. ol'lde se
lê "C"nvêoio 1'''. OOOW2001eelebrado com o Climam Municipal de

~.1"n(l:iriti..; !ci,He "Convenio N".: M(j.OOOI120IW..

Nu I)i~rill Oru;ial tI..-22/0S/2(HIl pilllina 25, ~~.••"'ão3. onde Se
li' "(\"",:nio n". 0(01)/2001 edebra&.1 ctlm a Llim~rn MUlIic:ipald~
.Senador Pompeu"; leia.n Convênio ~.: AC.()()2312001~.

No Diluio Oliciol de 22/0512001 p6gina 25, loçiO 3, onde se
It "Convtnio rr. 0009!2001 eelebrlldo com I ~ Munielpol de
~"; aeiHo "'Convetlio N"'.:MG-0008flOOI''.

No DIirioOIkiA1de ~I P6P='23 • .cçIo ] oDdc:se
l! ""Convtnlo rI'. OOOW2OO1odobrado com a <Jmm MjmidpjI de~~::e=:;:::.SP~.I..~~~~. '

No Oitrio 0fki:IlI de 2V05I2oo1 p6siaa 2S.1CÇIo 3. onde se:
1&""Conv!nlo.a., 0009t'l001 c:debrado eom _ ~~ de
Cm:boolm dp Spr; Jela.Ie -convemo N",: RS-OOOU2001 .' .

No Í>i6rlo Ofklal de 2VoJI2OOi ~ :25; ~';~~~:si:;.~.j,":
li! ""Convenio rf'. 00Q9fl001 oeIebnldo com " ~ M.mlfft!' d6'
ItabirI"j ldHo "Convenio N".: MCH)01712OO1 , _:_) ',"n',

No Diirio Ofici.l de 2210512001pAgina25, seçIIo3, onde se
Ilo"COllv~io 1I~.000912001 c:elelmldo ctmI a gll'W1! Munidp!l de
J~ lcia.te "Conv~io ~ MS.QOO2I2OO1",

No Diãrio Oficial de 2210512001plIgina 25, seçAo3, onde se
Ilo"Convellio n~. 000912001 eelebllldo e:om a C#m'Ol MUJidpal dc
Feman<1ópolis'"lcio-se "Conv6nio ~.: SP-0009nDOI".

No Di!"io Ot;.:.,,1d.: 04/0612001 página MI,seção J. onde se
I~ "Conv~nio nO'.00091200I cekbrndo e:om a Asscmbl~in Legislaliva
dlJ ESlado do Mal1lnh/lo";leio-se:'.Conv.:nio N". 00(0/2001 .

No Diãrio Orteial de 041061"1001pásina 611,seção 3. onde se
l~ "Convclli" n". 0()()ll12001ce:1<.'brndocom oAmmbl~io l,çç.slDtiva _
do Eslmlv da Atn07.onas"; leia-se:"Convenio N".OOO~l2ool".

No Diério Oficial de 0410612001pâgina (,8, ~~o 3, onde s~
le Torw~io nG• 000912001 e:debrado coro o g"'~lJIlici2ilL9S
~: leio-se "Conv!nio N°.: SP-000412001".

No Diãrio Oficial de:04/0&2001 pigina 61l,scçio 3, onde:St
le "Conv!nio fie. 000912001 eelebrado e:om a Cltr'llTIlMunicipal d~
Estância Climática dL...ÇJlllhA."; leia-sc "'Conv!nio l'r.: SP-
000912001". .

, No Diàrio Oficial de 04/0612001pigina 68, seçio 3, onde se
le "Conv6nio rr. 000912001 eelebrado com a Agrmb!#. lmslariva
dg Fmdo da Mua'" Icie-ec "'Convbio l'r.0005l2OO1".

.,
"~,~: ;,.3~&:

"~o



Senado Federal INTERLEGIS

F.lhaN' ~

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENI: ~ob:::~-N":f01-9
Câmara Municipal '----~- _...•

Municipio:

TA NvÁ RI/\

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegís:

I f-t: H\! /rPru!WS CASIILhe
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Num. de tombamento: I O C é.J - 0 ~ Z
•

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:

IAL ilvFO{ll'j,~h(B i-..mA. I I A i,j-'",qI\;OEi"1. V,A7'J~"

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela !usb

1. Num. de série: I M t~ I & i i ~C Li c::,

DDD/Telefone Comercial:

I O:{,\) '3~.u- ib+'1 I

Um Microcomputador Novadata ND-PD5001T5007 com 256 MB <lememória

2. Num. série CPU: oc.j ~S zyu Num. de tombamento: o O .1. Õ -3 '"

Num. série Monitor: ~. série Gateway:

Estabilizadores de potência minima I kva , quantidade: I' ' " . i0b~ e:,;.Tf\~,v.? rl

•
Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIM! NÃO [Si \YI

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) li"1Ui+0 oo\v\ I

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Ass.Data 10 / 04 /&001

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.
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•
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IPro",",s." !-im'i [DI -d

SENADO FEDERAL IRubric.o-,clJM ~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER- -- -----=Jl",

lirTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,~:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Januária
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nO202 - C. P. 05
Januária - MG



'Programada~NaÇôesllriida~ para'opesenv~tyimento
" .,' .-C"'<",",,- '0_- ,"O " ., _.,' . O" • c.' .' '., __ .' _

ProcessoN°'

Rubrica .

•

•

iE~'r.;ÓDE.1"AANSEER.~NCIADErITlJLARI[)ADE.........'.c[)E,,~~N$.EEQíJlf'~~IENTo~"'.' ' .

Dg$sN~~~\I!~~~~~r."I~~t~~~~~ie~e.'~~~~~~êD~f7~'~lg~~~~;o/fltê~t'~~~~c
iNTERLsGI$;;a)1ênélàeX8çlltora,di>. Prójeto.BRAJ98íÇl1O,para,cai:la,CASA,'LEG1$LATl'lA
Beneii~iãAa;'dtiiPrR9rama".lnlenegis"com,baseé;nolTE~MÕ;DE)ÂCEi;rEfJrmfldÓ)peià 'fesPetU",àiiiiiltiii,!11ir.?~~.£tllilJ

lOs '6êQtlWieg~,ipar:n'e~iõs"São-.aecotrenle$ ..da ••asálstéhcia'cJoB"fÜb'af) •.Governo.~(j,.Bt~sit.,
hq,~.ititiif6,do}jróTeto88AJ~â)01Õ:"Pll)llramaJnterÍegis., esiani:lo.t~l;tran$férêridaiª¥.jc9fdoJcQÍI,ÍÍ!s;
dfspoSiçges'oo réspeCilvoD6cumenié'ôe'Projelo ElRN98íóiO firmsilo :~litre:ÓPNUD1(6,aôvemo',
do Brasil. - '. . . '. -' , '. ~ ,- "

'l>..t(âÍ1Sf~[êr\i:i?'}>ja,'11IfJl~~9â(j~.,Irprôpr\~(;lá(f~"~ rilâlílliª~';flit.éÔÍ1(jiçªO.•aê:,qué;os}t>:~Q'sé •..
~quiparii:~í,iõ!Í1iEff.fPií:JsÍ!jjo~..•e~í;II1SiVªrriiii1lii',no.sfêÍllloS'esfâtieleCid'ClS'rióbôé1imentoâe',Rrojeto'e.,
Í1'ô~b\ieniti'cii~ai>sãpiiiíaêsujélt6ail~vi;ntUâlS llm~ãçoesnéle'.contidà 5: ..'~. ~

t\fU~'I~,'=
MárCii:sáriípáio@âdMarques',

'Ôitétór,
"sáé,éÍariaEl!peGiãl,cjolril(lnWis; >.. ", .'. '. _,'"'."J>--'~

.\"SãI.'6t.aJnj'02:~í&:o~;.7f;'andâr17Ô7J22~jiiBtM.:~~~:':;6.:i~t'~~(~J):~~[~:.'.f~Xllf!:;~~.~:~,ó"Jp\jj1i:ii[~.
__ ;-::0 '_~
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

\JATAIRE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I '\
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SlGNATUF?E DE L'AGENT ~

)),C Zot-l.3 O 4 :íd:reM'VianJl1isboo
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR BE A LE VERS

75240203-0 FC0463/16 114)( 186 mm

PAis (PAYSUF

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCl.ARÉ

;EBIMENTO
ur" '--u,"- •• ,,,RATION

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Januária
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nO202 - C. P. 05
Januária - MG
39480-000

NOME lEG1VEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU R~CEPTEUR

&J~

[



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BR

hh

'3 6 3 8 6 7 3 8 7RC
AR

STAGEM! DATE DE Q~P./H

\ S~í7\_.Y'_"J~
UNIDAD~E POSTAGEMI BUREAU DE DE/OT

"- ~l ,'_., ,.,,:~<~';~,/
-~;l;':::.:'~:';,~"-..J~
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

:-DE L'EXPEDITEUR

MÁRCIO SAMPA10 LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do InterJegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL
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